
Nome do estabelecimento: Centro Universitário FIP-MOC     
Nome fantasia: Unifipmoc CNPJ (Mantida Unifipmoc): 03.273.660/0001-34  
Registro no MEC (Mantenedora): nº 1040 
Registro no MEC (Mantida): nº 4256 

 

Endereço: Unifipmoc: Av. Professora Aída Mainartina Paraíso, n. 80, Bairro 
Ibituruna 

  

Cidade: Montes Claros  Estado: Minas Gerais CEP: 39408-007   
Telefone: Unifipmoc: (31) 3515-7550  

 

Pessoa responsável pelas informações: Anibal José Grifo de Sousa   
Entidade mantenedora: SOCIEDADE PADRÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
LTDA. 

 CNPJ (Mantenedora): 03.273.660/0001-34 

Endereço: Av. Professora Aída Mainartina Paraíso, n. 80, Bairro Ibituruna  CEP: 39408-007 
Cidade: Montes Claros UF: MG Telefone (31) 3515-7550  

CONTROLE ACIONÁRIO DA ESCOLA  
Nome dos Sócios 
(Pessoa Física ou Jurídica) 

CPF/CGC Participação do Capital 

1 AFYA PARTICIPAÇÕES S.A.  23.399.329/0001-72 100% 
CONTROLE ACIONÁRIO DA MANTENEDORA  

Nome dos Sócios 
(Pessoa Física ou Jurídica) 

CPF/CGC Participação do Capital 

1 AFYA PARTICIPAÇÕES S.A.  23.399.329/0001-72 100% 
INDICADORES GLOBAIS  

  ANO-BASE ANO DE APLICAÇÃO (*) 
No de funcionários: 476 624 
No de professores: 230 394 
Carga horária total anual: 74778,65 179496,00 
Faturamento total em R$ R$ 160.203.589 R$152.488.253,14 

 
(*) Valores/Quantidades estimados para o ano de aplicação   
ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (se diferente do que consta acima): 
Endereço: Mesmo endereço da Mantida indicado acima. 
 
Mês da data-base dos professores:  Fevereiro  
Local: Montes Claros, Minas Gerais Data: 25/11/2025 
(Carimbo e assinatura do responsável): Anibal José Grifo de Sousa_______________________ 
Nome do Estabelecimento: SOCIEDADE PADRÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR LTDA. 
 
Diante da importância de estabelecer um reajuste transparente e justo das anuidades escolares, 
seguindo as normas legais, o setor de Contabilidade realizou um estudo detalhado dos requisitos 
da Lei nº 9.870/99 e do Decreto nº 3.274/99. Os dados obtidos nessa análise foram compilados no 
quadro abaixo, o qual servirá como fundamento para a elaboração da planilha de reajuste. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Docusign Envelope ID: 75115FA7-F790-4135-A376-7124B82175D2



 

Componentes de Custos 
(Despesas) 

ANO-BASE 
(Valores em REAL) 

ANO DE APLICAÇÃO 
(Valores em REAL) 

1.0 Pessoal -R$      50.861.031  -R$      52.385.058  
1.1 Pessoal Docente -R$      35.754.941  -R$      36.549.726  
1.2 Encargos Sociais -R$      10.675.446  -R$      10.755.357  
1.3 Pessoal Técnico e Administrativo -R$         3.660.573  -R$         4.273.013  
1.4 Encargos Sociais -R$              770.071  -R$              806.963  
2.0 Despesas Gerais e Administrativas -R$      47.520.754  -R$      57.452.772  
2.1 Despesas com Material -R$              764.666  -R$              594.988  
2.2 Conservação e Manutenção -R$         1.480.897  -R$         1.574.554  
2.3 Serviços de Terceiros -R$         5.281.049  -R$         4.811.230  
2.4 Serviços Públicos  R$                               -     R$                               -    
2.5 Imposto Sobre Serviços (ISS) -R$         5.077.646  -R$         5.711.855  
2.6 Outras Despesas Tributárias -R$         1.862.917   R$               207.838  
2.7 Aluguéis -R$      11.755.272  -R$      12.395.963  
2.8 Depreciação -R$         4.649.100  -R$         5.173.036  
2.9 Outras Despesas -R$      16.649.206  -R$      27.398.983  
3.0 Subtotal - (1+2) -R$      98.381.785  -R$   109.837.830  
4.0 Pró-Labore  R$                               -     R$                               -    
5.0 Valor Locativo  R$                               -     R$                               -    
6.0 Subtotal - (4+5)  R$                               -     R$                               -    
7.0 Contribuições Sociais -R$                 53.509  -R$                 48.602  
7.1 PIS/PASEP -R$                    9.545  -R$                    8.669  
7.2 COFINS -R$                 43.964  -R$                 39.932  
8.0 Total Geral - (3+6+7) -R$      98.435.294 -R$   109.886.432 
Número de alunos pagantes 4.048 3.990 

Número de alunos não pagantes 441 483 
  
Os valores das mensalidades serão de acordo com os créditos escolhidos pelo 
aluno. Conforme a presente planilha, o percentual total de reajuste poderá ser de 
até 11,63% (onze, sessenta e três por cento). 
 

Montes Claros, Minas Gerais 
25/11/2025 

  
 

Anibal José Grifo de Sousa 
SOCIEDADE PADRÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR LTDA. 
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